Tomada de Preço  04/20005 – ESCLARECIMENTOS

Tendo em vista questionamento formulado referente à Tomada de Preço nº 04/2005, esclarecemos o que segue:

PERGUNTA - 1:

Com relação ao prazo de vigência do Contrato – Solicitamos confirmar e incluir a cláusula de vigência do Contrato, pois a mesma não está contida na Minuta. O Edital no item 4 estipula em 24 meses a vigência. 
RESPOSTA:

· O Prazo de vigência é de 24 meses. Quando da assinatura do Contrato será incluído cláusula de vigência do Contrato.
PERGUNTA - 2:

Com relação à Cláusula IV, da Minuta do Contrato – Dos Valores. – Os valores pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção. Podemos entender que decorridos 12 (doze) meses a Telesp poderá reajustar seus preços pelo índice do IGP-DI, que é o índice autorizado pela Anatel, tendo em vista, de tratar-se de Contrato com vigência de 24 (vinte e quatro) meses?
RESPOSTA:

· Após 12 (doze) meses de vigência os valores poderão ser reajustados.
PERGUNTA - 3:

Com relação à Cláusula XII, da Minuta do Contrato – Da Multa. – O valor mencionado nesta cláusula não deveria ser o da cláusula IV, pois a cláusula V trata da forma de pagamento. Caso a Telesp rescinda o contrato unilateralmente será aplicada multa de 10% sobre qual valor?. 
RESPOSTA:

· Correto considerar cláusula IV – Dos Valores. – Quando da assinatura do Contrato o termo estará devidamente corrigido.
PERGUNTA - 4:

Com relação à Cláusula V, da Minuta do Contrato – Do Pagamento. – A Telesp emite Nota Fiscal/Fatura como documento de cobrança. Tendo em vista, que o sistema de faturamento é padronizado, não será possível fazer constar na Nota Fiscal/Fatura o número do certame licitatório conforme solicitado. Poderemos apresentar em separado da Nota Fiscal o número do processo licitatório.
RESPOSTA:

· Desconsiderar a exigência, estaremos aceitando a Nota Fiscal/Fatura padrão da prestadora dos serviços.
São Paulo, 14 de outubro de 2005.

ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CARDOSO

Presidente da CPCL
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